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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM DO SUL
Gabinete do Prefeito

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO PELA AUTORIDADE COMPETENTE
	
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, e considerando que os preços foram devidamente discutidos e aprovadas e estando em conformidade com as práticas de mercado, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:

a) Dispensa de Licitação nº 030.2025, com fundamento no Art. 75 – Inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

     b) Contratação do Serviço Social do Comércio (SESC), para realização de eventos referentes a Formação de Professores, Espetáculos para Crianças, Feira do Livro, comemoração do Dia da Criança e Cinema de Rua, durante o ano letivo de 2025 no município de São Valentim do Sul/RS, em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Plano de Trabalho.

c) SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO RIO GRANDE DO SUL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.575.238/0001-33, com sede administrativa na Rua Fecomércio, nº 101, Bairro: Anchieta, na cidade Porto Alegre/RS.

d) Valor Global: R$ 54.060,00(cinquenta e quatro mil e sessenta reais) 


02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 

[bookmark: _Hlk197498735]Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
2030 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
33.90.39 –Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica............265

2032 – Capacitação dos Professores e demais Profissionais da Educação
33.90.39 –Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica............281

2035 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré Escola
33.90.39 –Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica............334

2041 – Shows, Danças, Teatros, Feiras
33.90.39 –Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica............385

2042 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Creche
33.90.39 –Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica............894




	Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da respectiva Dispensa de Licitação, observadas as normas pertinentes.


São Valentim do Sul/RS, 07 de maio de 2025.
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